
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

FRE:Fl;ITURA 1.UllICIFAL DE l'A�UAlíITil:GA 

LEI n2 1.586, de 05 de dez�mbro de 1.977, 

' 

COI�GEDE 30·:,: ( tri11ta por cento) DE AULillliTO AOS 1'UJ.CI0!i�
RIOS E SE;R'vilJüf...ES 1:-üi\ICit-AIS 1 rr;c1USIVE AFOSEl·ll'ADC·S 1 I 
I'Bf,SIOi\IS'.i:AS E COI\TP.A1'ADCS REGIDOS FELA C.L.T. E D� CC
TRAS PROVI:;;m;crAS • 

• 

ú SE!iI-iOR DOU'l'OR S:tl!GIO SCliLOBi1C3: S.t.LVAGl\I, Irefeito l�unicipal de !J:·aquar� 
-

tir-i;a, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câ:r:ara I.:unicipal de Taquari tin.;a decreta e ele promulga 
a seguinte lei:-

Arti�o lQ - Fica concedido um aumento de 30% (trinta / 
fOr c:?ntc) scbre cs att<aic venci:nentos de todos os funcionários e servi
dores IJ:unicipais, i11clusive aposentados, pensionistas e contratados pelr.. 
Consolidação das leis Trabaltistas (C.1.T.). 

-

Arti110 22 - Fica criaà.a W!la Gratificaçao de Representa-
-

çao a ser concedida aos Sut-Prefeitos dos Distritos de Guariroba, Jurupe 
-

ma e Sub-Distrito de Vila. l<egri. • 

Paráerafo nnico - A gratificação de que trata este Arti
t 

go será de até l (hum) salário �Ínimo regional, e devida mensalmente. 
-

lirtir;o 32 - O aumento previsto nesta Lei, correrá f cr 
conta de verbas pr6priao do Orçamento, sur,lernentadas se necessário. 

Arti�o 4ç - Zsta Lei entrará em vigor a partir de 12 de 
Janeiro de 1.978, revog·adas as disposições em contrário. 

�REF:2.'I�'URA r,;uJ-:ICII-AL DE Tii·�U.UiI'.i:IliGA, em 05 de dezembro de 1.977. 
' ' 
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Reeistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura I;:unicipal de Taquari
tinga, em 05 de dezenbro de 1.977. 
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Vera Lúc�a Gibertoni - Auxiliar da Secretaria 
- Resp. p/ C·ficial Adrr,inistrati vo -
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